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decRetOS
decRetO n. 6270/gaB/PM/JP/2016

27 de JUnHO de 2016

Exonera Cleidimar dos Anjos, do cargo em comissão de Ajudante de 
Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Mu-
nicípio de Ji-Paraná.

JeSUaLdO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando o teor do Memorando n. 65/SEMOSP/15, e
considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica exonerado cleidimar dos anjos, do cargo em comissão 
de ajudante de Obras, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 28 de junho de 2016.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaLdO PIReS 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto n. 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO n. 6271/gaB/PM/JP/2016
27 de JULHO de 2016

Exonera Getúlio Oliveira de Souza, do cargo em comissão de Supervisor 
de Trabalhos em Instalações Elétricas, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JeSUaLdO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando o teor do Memorando nº 55/SEMOSP/16, e
considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica exonerado getúlio Oliveira de Souza, para ocupar o cargo 
em comissão de Supervisor de trabalhos em Instalações elétricas, 
da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município 
de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 28 de junho de 2016.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaLdO PIReS 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto n. 0001/gaB/PM/JP/2013

decRetO n. 6272/gaB/PM/JP/2016
27 de JUnHO de 2016

Exonera Marcos Cezar Vieira Miranda, do cargo em comissão de Su-
pervisor de Equipe de Transportes, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

JeSUaLdO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando o teor do Memorando n. 65/SEMOSP/16, e
considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:
art. 1º Fica exonerado Marcos cezar vieira Miranda, do cargo em 
comissão de Supervisor de equipe de transportes, da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir do dia 28 de junho de 2016.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaLdO PIReS 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO n. 6273/gaB/PM/JP/2016
27 de JUnHO de 2016

Exonera Isaias Alves Ferreira, do cargo em comissão de Administração 
Geral da Unidade Administrativa do 2º Distrito, da Secretaria Municipal 
de Administração do Município de Ji-Paraná.

JeSUaLdO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando requerimento formulado pelo servidor Izaias Alves 
Ferreira, e
considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica exonerado Isaias alves Ferreira, do cargo em comissão 
de administração geral da Unidade administrativa do 2º distrito, 
da Secretaria Municipal de Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 30 de junho de 2016.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2016.
 

JeSUaLdO PIReS 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto nº 0001/gaB/PM/JP/2013

decRetO n. 6274/gaB/PM/JP/2016
27 de JUnHO de 2016

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar no corrente 
Exercício Financeiro.

JeSUaLdO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando as disposições da Lei Municipal n. 2891, de 03 de de-
zembro de 2015, e dos artigos 42 e 43 da Lei Federal n. 4.320, de 17 
de março de 1964, 
considerando o teor dos Memorandos nos 43 e 46/FMS/SEMUSA/2016, 
e
considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 108.896,00 (cento e oito mil, oitocentos e 
noventa e seis reais) para reforço das dotações vigentes:

02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
435 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde 108.696,00
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001  Recursos Próprios da Saúde
 
02 07 12 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hos-
pitalar
598 10.302.0005.2086.0000Manutenção do CEO - Centro de Especia-
lidade Odontológica 200,00
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 169 Centros de Especialidades Odontológicas

 
art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo 1º serão utilizados 
recursos provenientes da anulação em igual valor das dotações vigentes:
02 07 01 GABINETE DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
439 10.122.0001.2080.0000 Manutenção das Atividades da Secretaria 
Mun. de Saúde -108.696,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU-
RÍDICA
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 001 Recursos Próprios da Saúde
02 07 12 Fundo Mun. Saúde - 2° Bloco - MAC Ambulatorial e Hos-
pitalar
596 10.302.0005.2086.0000 Manutenção do CEO - Centro de Especia-
lidade Odontológica -200,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU-
RÍDICA

1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 169 Centros de Especialidades Odontológicas

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaLdO PIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO n. 6275/gaB/PM/JP/2016
27 de JUnHO de 2016

Dispõe sobre a transposição de recursos do orçamento vigente, e dá 
outras providências.

JeSUaLdO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando as reformulações administrativas, conforme Constituição 
Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei Municipal 
n. 2844, de 07 de julho de 2015,
considerando o teor do Memorando n. 45/FMS/SEMUSA/2016, e
considerando solicitação do Secretário Municipal de Administração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica transposto o montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
de dotações orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para 
o exercício de 2016, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):
02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
542 10.301.0004.2101.0000 Manutenção dos Serviços do PAB 60.000,00
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍ-
DICA 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 102 PAB - Fixo
§ 2º Redução (-):

02 07 11 Fundo Mun. Saúde - 1° Bloco - Atenção Básica
520 10.301.0004.2059.0000 Manut. Serv. do Programa Núcleo de Apoio 
a Saúde da Família -40.000,00
3.3.90.33.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 172 NASF
527 10.301.0004.2059.0000 Manut. Serv. do Programa Núcleo de Apoio 
a Saúde da Família -20.000,00
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
010 172 NASF

art. 2º A presente transposição não implica em abertura de crédito adi-
cional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que efetuada 
dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela Lei Municipal 
n. 2844/2015 e dentro dos valores aprovados para os poderes, órgãos e 
unidades contempladas.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaLdO PIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO n. 6276/gaB/PM/JP/2016
27 de JUnHO de 2016

Declara a vacância do cargo público de Desenhista Copista, e dá outras 
providências.

JeSUaLdO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 
considerando o teor do Memorando no 539/CGRHA/SEMAD/2016, 
considerando o disposto no artigo 46, V, da Lei Municipal nº 1405, 
de 22 de julho de 2005, e
considerando a concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência 
Social – FPS, do Município de Ji-Paraná, através da Portaria no 035/
FPS/PMJP/2016, 

d e c R e t a:

art. 1º Fica declarado vago o cargo público a seguir descrito, em razão 
da concessão de aposentadoria pelo Fundo de Previdência Social do 
Município:
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art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos ao dia 1º de junho de 2016.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaLdO PIReS 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO n. 6277/gaB/PM/JP/2016
27 de JUnHO de 2016

Exonera José Vanderlei Nunes Fernandes, do cargo em comissão de 
Assessor Executivo, da Secretaria Municipal de Administração do 
Município de Ji-Paraná.
JeSUaLdO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
considerando Solicitação do Secretário Municipal de Administração.
d e c R e t a:
art. 1º Fica exonerado José vanderlei nunes Fernandes, do cargo 
em comissão de assessor executivo, da Secretaria Municipal de 
Administração do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 30 de junho de 2016.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaLdO PIReS 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto nº 0001/gaB/PM/JP/2013

decRetO n. 6278/gaB/PM/JP/2016
27 de JUnHO de 2016

Exonera Valmir Xavier da Silva, do cargo em comissão de Assessor 
Executivo II, da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e Assun-
tos Estratégicos do Município de Ji-Paraná.

JeSUaLdO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
considerando solicitação do Secretário Municipal de Adminis-
tração,

d e c R e t a:
art. 1º Fica exonerado valmir Xavier da Silva, do cargo em 
comissão de assessor executivo II, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento e Assuntos Estratégicos do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 30 de junho de 2016.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaLdO PIReS 
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

decreto nº 0001/gaB/PM/JP/2013

decRetO n. 6279/gaB/PM/JP/2016
27 de JUnHO de 2016

 
Dispõe sobre a transferência de recursos do orçamento vigente, e 
dá outras providências.
JeSUaLdO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, 
considerando as reformulações administrativas, conforme Cons-
tituição Federal, art. 167,VI, e tendo em vista as disposições da Lei 
Municipal n. 2844, de 07 de julho de 2015, 
considerando o teor do Ofício n. 237/PRES/2016, e
considerando solicitação do Secretário Municipal de Adminis-
tração,

d e c R e t a:

art. 1º Fica transferido o montante de R$ 100.760,48 (cem mil, 
setecentos e sessenta reais e quarenta e oito centavos) de dotações 
orçamentárias aprovadas na Lei Orçamentária Anual para o exercício 
de 2016, conforme a seguir descritos:

§ 1º Acréscimo (+):

02 21 01 GABINETE DO PRESIDENTE - AMT
1440 04.122.0001.2152.0000 Manutenção das Atividades da AMT 
100.760,48
4.6.90.71.00 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATA-
DO 
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
021 001 Recurso Próprio da EMTU

§ 2º Redução (-):

02 21 01 GABINETE DO PRESIDENTE - AMT
1429 04.122.0001.2152.0000 Manutenção das Atividades da AMT 
-100.760,48
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
1 Recursos do Tesouro - Exercício Corrente
021 001 Recurso Próprio da EMTU

art. 2º A presente transferência não implica em abertura de crédito 
adicional, suplementar, especial ou mesmo extraordinário, já que 
efetuada dentro dos limites dos grupos de despesas impostas pela 
Lei Municipal n. 2844/2015 e dentro dos valores aprovados para os 
poderes, órgãos e unidades contempladas.

art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaLdO PIReS
Prefeito Municipal

Jair Marinho
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

decRetO n. 6280/gaB/PM/JP/2016
27 de JUnHO de 2016

Exonera Ademilson Procopio Anastacio, do cargo em comissão de 
Assessor Especial Nível II, do Gabinete do Prefeito do Município 
de Ji-Paraná.

JeSUaLdO PIReS, Prefeito do Município de Ji-Paraná, no uso 
das atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica 
Municipal, e
considerando solicitação do Secretário Municipal de Adminis-
tração,

d e c R e t a:
art. 1º Fica exonerado ademilson Procopio anastacio, do cargo 
em comissão de assessor especial nível II, do Gabinete do Prefeito 
do Município de Ji-Paraná.

Inativo(a) cadastro/
Matrícula

cargo Lotação aposentadoria

Ana Paulo 
de Souza 490

Agente de 
Limpeza 

Urbana (40h)
SEMETUR

Voluntária por 
Idade e Tempo 
de Contribuição 
Integral

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a partir do dia 30 de junho de 2016.

Palácio Urupá, aos 27 dias do mês de junho de 2016.

JeSUaLdO PIReS 
Prefeito Municipal

Jair Marinho 
Secretário Municipal de Administração

Decreto nº 0001/GAB/PM/JP/2013

PORtaRIa

PORtaRIa n.° 020/SePLan/2016

Nomeia Comissão Especial para receber serviços de controle tecnológico de 
solos, asfalto e concreto, prestados a Secretaria Municipal de Planejamento. 
Processo 1-777/2016.
Pedro cabeça Sobrinho, Secretário Municipal de Planejamento, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei:
   ReSOLve:
                               ART. 1º – Nomear Comissão Especial para receber 
relatórios de serviços de controle tecnológico de solos, asfalto e concreto, 
prestados a Secretaria Municipal de Planejamento.

                               ART. 2º - A Comissão será composta pelos membros 
abaixo relacionados, que atuarão sob a presidência do primeiro:

ODALÉIA DUARTE
MARLON ANTONIO DE MELO 
ELIANE MARIA CRESTANI

ART 3º - A Comissão devera receber os relatórios da realização do serviço 
e verificar se os mesmos estão de acordo com descrito nota de empenho.

ART 4º - As funções exercidas, pelos servidores ora nomeados são consi-
derados de interesse público não gerando ônus para o Município.

Ji-Paraná – RO, 12 de junho de 2016.

PedRO caBeÇa SOBRInHO
Secretário Municipal de Planejamento
Decreto n°. 4276/GAB/PM/JP/2015

Ji-Paraná, 07 de julho de 2016.

cOnvIte

Audiência Pública do 1º Trimestre de 2016

Prezado (a) Senhor (a)

    Gostaríamos de convidá-lo a participar da Audiência Pública da Secretaria 
Municipal de Saúde, que acontecerá no próximo dia 15 de julho, sexta-feira, 
às 9 horas, na Câmara Municipal de Vereadores de Ji-Paraná. Na ocasião 
será apresentada a prestação de contas relativa ao 1º Trimestre de 2016. 
 
Contamos com sua presença.
    

Atenciosamente,

 
Renato antonio Fuverki

Secretário Municipal de Saúde
Dec. 0010/GAB/PMJP/2013

cOnvIte aUdIêncIa


